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INTERESSADO : 
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Consulta. Não indicação precisa da dúvida (art. 38, II, in fine, da LC 113/05-PR). Exame técnico/jurídico que não aborda os quesitos formulados (art. 38, IV, da LC 113/05-PR). Solicitação concomitante à Procuradoria Geral do Estado. Não conhecimento. Arquivamento.

RELATÓRIO 

Trata-se de consulta encaminhada pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP, através de sua Presidenta, Sra. Thelma Alves de Oliveira, em que  formula questionamentos à este TC e à Procuradoria Geral do Estado sobre a destinação dos bens adquiridos em convênio com verbas do Fundo da Infância e da Adolescência do Estado do Paraná – FIA.
À 2ª. ICE instrui o feito com informações de fls. 23 a 29 orientando sobre o questionamento.
A DIJUR, pelo Parecer n° 2948/06, endossa integralmente o posicionamento da 2ª. ICE.
O MPjTC, por sua vez, através do Parecer n° 9458/06, observando que não está caracterizada na presente consulta a indicação precisa da dúvida (inc. II), não haver manifestação técnica ou jurídica opinando acerca da matéria objeto da consulta (inc. IV) e, por fim, reportar-se alguns quesitos à aplicação de dispositivos legais e regulamentares que não concernem à matéria de competência do Tribunal de Contas (inc. III),  - opina pelo não conhecimento, com remessa dos autos à origem para ciência.

VOTO
Preliminarmente, devo observar que a matéria versada no presente expediente, encontra-se disciplinada nos artigos 15 a 20 da Resolução 03/06, de 27 de julho de 2006, que aprovou o novo regulamento do controle e fiscalização das transferências voluntárias estaduais e municipais.
Quanto à Consulta, o voto do Relator, acompanhando o Parecer n°9458/06 do MPjTC, é pelo seu não conhecimento, devendo a mesma ser devolvida a origem para ciência  e arquivamento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 182642/05, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente Consulta, nos termos do Parecer nº 9458/06, do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas – MPjTC.


II - Determinar a devolução do feito à origem para arquivamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37.
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Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

